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DELIBERAÇÃO CONSUNI Nº 061/2015 

 
 

Autoriza a celebração de Convênio com 

o Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional - IPHAN. 

 

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO, na conformidade do Processo PREX nº 

1102/2015, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 

 

Art. 1º  Fica a Reitoria da Universidade de Taubaté autorizada a celebrar convênio 

com o Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, para parceira voluntária de 

mútua cooperação, sem transferência de recursos financeiros, para consecução de ações de 

educação patrimonial e de formação com vistas a fomentar e favorecer a construção do 

conhecimento e a participação social para o aperfeiçoamento da gestão, proteção, salvaguarda, 

valorização e usufruto do patrimônio cultural da região do Vale do Paraíba no Estado de SP. 

 

Art. 2º  O presente convênio terá  vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 

assinatura, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, desde que haja interesse dos 

partícipes, nos termos do art. 57, da Lei nº 8.666/1993.  

 

Art. 3º A presente Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

SALA DOS CONSELHOS CENTRAIS da Universidade de Taubaté, em sessão 

plenária ordinária de 27 de agosto de 2015. 

 
 

Prof. Dr. ISNARD DE ALBUQUERQUE CÂMARA NETO 
Vice-Reitor no Exercício do Cargo de Reitor 

 

Publicada na SECRETARIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS CENTRAIS da Universidade 
de Taubaté, em 1º de setembro de 2015. 

Alexandra Aparecida Lobato 
Secretária dos Órgãos Colegiados Centrais  


